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DECRETO N.º 320/2024 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, no uso de suas atribuições 

legais,  

     

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido o senhor CLAUDEMIR 

APARECIDO BELGAMO, portador da cédula de identidade RG nº **2083** SSP/PR, CPF 

**4.214.749** ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E OBRAS – CC-2 do Município de Sabáudia, a partir 

do dia 05/11/2024, conforme protocolo nº 2908/2024. 

    Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 05 dias do 

mês de novembro de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 
  
 

MOISES SOARES RIBEIRO 
-Prefeito Municipal- 
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